De autoria da Mesa Diretoré, foi prot’ocolada em 08 de fevereiro de 2017 a
Proposigao de Résolugéo n°.02/2017-que “Altera a Resolugao n°.297, de 05 de outubro de
2006 que “Dispde sobre a contratagéo de estagiarios e da outras providéncias” e aprovada

em primeira discusséo e votagédo no dia 10 de fevereiro de 2017.
Foi encaminhada a referida proposicdo em Plenario a esta Comissédo no mesmo
dia, a fim de que, segundo a técnica legislativa, fosse dada a matéria a forma adequada,

nos termos do Regimento Interno.

FUNDAMENTACAO ‘

Ao analisar a proposigéo aprovada em primeira votagao, esta Comiss&o procedeu
a avaliagdo dos enunciados, a propriedade"dos termos usados, a coeréncia articulatéria de
preceitos e de dispositivos, o acerto nas remissdes internas e externas, além das formas
de conex&o com o ordenamento em _vig]_or, segundo a técnica legislativa.

E importante observar que o texto de redagéo final exprime além da’confirmagéo
da alternativa técnica sugerida, também uma opgao politica do Parlamento pela forma em
que deseja ver promulgada a proposigéo e, uma vez acatada por este érgdo, ndo podera
mais ser alterada. j | St

Assim sendo, o Relator opinou por se dar a Proposigéo de Resolugéo n°.02/2017 a

redagao final abaixo, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario:

PROJETO DE RESOLUGAO N°.02/2017

* Altera a Resoluggo n°.297, de 05 de outubro de 20
que “Dispde sobre a contratagdo de estagiarios e da

outras providéncias”.

A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte

Resolugao:
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2006, passando o paragrafo Unico a ser §1¢:
“Art. 1°-(...).

§1° - Os estudantes a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, - <

estar frequentando cursos que poderéo ser de educagédo superior, de ensino meédio, de
educagéo profissional de nivel médio ou superior ou escolas de educagéo especial.

- §2° - O estagio na Camara Municipal de Matias Barbosa sera realizado nos termos
d|SC|pI|nados na Lei n°.11.788, de 25 de setembro de 2008, obedecendo, ainda, o dlsposto
nesta Resolugao.”

Art. 2° - O Art. 3° da Resolugédo n°.297, de 05 de outubro de 2006, passa a constar
com a seguinte redagéo:

“Art. 3° - O numero'de estaglarlos permitidos devera guardar o devido respeito ao
d|SC|pl|nado no Art. 17 da Lei Federal n°.11.788, de 25 de setembro de 2008, nas seguintes
proporgdes: :

| — de um a cinco servidores: um estagiario;

Il - de seis a dez servidores: até dois estagiarios;

Il - de onze a vinte e cinco servidores: até cinco estagiarios;

IV — acima de vinte e cinco servidéres: até 20% (vinte por cento) de estagiarios.

§1° - Para efeito desta Resolugao, cohsideram-sé como servidores tanto aqueles
efetivos quanto os comissionados existentes no Poder Législativo Municipal.

§2° - Quando o calculo do percentual disposto no inciso IV deste artigo resultar em
fragéo, poderéa ser arredondado para o numero inteiro imediatamente superior.

§3° - N&o se aplica o disposto no caput deste artigo aos estagiérios de nivel superior
e de nivel médio profissional. :

§4° - Fica assegurado as pessoas portadoras de deficiéncia o perdentual de 10%

(dez por cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estagio.”

com a seguinte redagéo:
“Art. 7° - O estudante de nivel médio ou o equivalente técnico recebera a titulo de
bolsa de estagio a importdncia mensal no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 'réais) eo
estUdarjte de nivel superior recebera mensalmente o valor de R$ 650,00 (seiscentoé e
cinquenta reais).”
Art. 4° - Esta resolugdo entra em vigor na data de sua publicagéo.

: S
Art. 3° - O artigo 7° da Resolugéo n°.297,-de 05 de outubro de 2006, passa a constaf% e
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Matias Barbosa, de de 2016.

Carlos Alberto de Aimeida =
- Presidente da Camara Municipal : ‘ 3

Sala das Comissoes, 10 de fevereiro de 2017.
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José Carlos de Souza Paschoa
Secretario

APROVAD O
s¢la das Comissdes 20 _102/ ¢ 17
/ !

PRESIDENTE DA



